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DECRETO N°.242/2020, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 

SÚMULA: Dispõe sobre a designação da ´´Equipe Mista de Transição de 
Governo´´, pelo candidato eleito, para o cargo de Gestor Municipal de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, e dá outras providências. 

 

O SENHOR: CARLOS BANDIERA DE MATTOS, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ARIRANHA DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais, conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município, e ainda,  

CONSIDERANDO os termos da Lei Federal n°.12.527/2011, e, 

CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa  do Grupo Especializado na 
Proteção do Patrimônio  Público e no Combate à Improbidade Administrativa – 
(GEPATRIA) – Ministério Público do Estado do Paraná – MP/PR, Procedimento 
Administrativo nº.MP/PR:0088-20.005505-6 – Coordenação Regional de MARINGÁ – 
PR. 

D E C R E T A 

ART.1°- Fica abaixo nominados os membros da ´´Equipe  Mista de Transição  de 

Governo´´, que tem por objetivo inteirar-se do funcionamento da administração municipal, preparando os atos 
de iniciativa do novo Gestor Municipal, a serem editados no 1º. (Primeiro) dia útil, de Janeiro de 2021. 

ART.2°- A ´´Equipe  Mista de Transição  de Governo´´, será composta de 

servidores preferencialmente do quadro efetivo das respectivas áreas: Jurídico, Contábil, Financeiro e 
Controle Interno, e por representantes, em número paritário, indicados pelo Gestor Municipal eleito, à luz da 
Recomendação Administrativa – (Gepatria) - MP/PR,  acima supramencionada.  

ART.3º- Fica designado o dia 30 de novembro de 2020, como a data de início do 

período de transição do governo municipal. 

ART.4°- A contar da data definida no Art.30. deste Decreto, os titulares das 

Secretarias/Departamentos, ficam autorizados a fornecerem informações, requisitadas por ato protocolado 
nesta Administração Municipal, aos novos mandatários eleitos no pleito de 2020. 

1°§ Após o período definido no Art.3º, será permitida a participação dos 
integrantes da Equipe de Transição, com vistas a requerer e obter os documentos ou informações da atual 
Administração no âmbito do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná. 

2°§ Com vistas a evitar despesas com cópias de documentos, na medida do 
possível, as respostas as indagações, poderão ser fornecidas por meios digitais tais como: E-mail, Cd-
Rom, Pen Drive, Hd/Externo, ou dispositivos de armazenamento de dados similares.  

 

ART.5º- Neste ato ficam nomeados para ocuparem os cargos da ´´Equipe  Mista 

de Transição  de Governo´´, nos termos deste Decreto:  
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EQUIPE DA GESTÃO ATUAL: 
 

I - ARI PRUDENCIO DA SILVA/JURÍDICO/Coordenador 
II- DEVANIR CARDOZO MARQUES BAUMER/CONTABILIDADE/Membro 
III- ANA VICENÇA DA FONSECA/FINANCEIRO/Membro 
IV- RENALDO DE OLIVEIRA RUIZ /CONTROLE INTERNO/Membro 
EQUIPE DO GESTOR ELEITO: 

 
I-MÁRCIA NISHIMURA EPIFANIO DA SILVA-CPF:340.498.678-
42/Coordenadora 
II- RENAN LUIZ TOSTES DA SILVA – CPF: 079.407.689-05/Membro 
III- ADRICELI IUSKOW XAVIER – CPF: 060.855.359-02/Membro 
IV- AUGUSTO APARECIDO CICATTO – CPF: 017.083.559-60/Membro 
V- ELEN SILVA DE SOUZA – CPF: 072.154.689-76/Membro 
VI- DOUGLAS MATTEI SCHMIDT – CPF: 072.129.149-08/Membro 
VII- SEBASTIÃO DERNEIS – CPF: 020.667.059-18/Membro 
VIII- GENI APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS – CPF: 091.795.409-
29/Membro 

 

ART.6°- A Equipe de Transição terá como coordenador a pessoa nomeada no 

inciso-I do artigo anterior, sendo-Ihe assegurada a requisição de quaisquer informações aos Órgãos 
da Administração Pública Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná. 

ART.7°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

Eletrônico, revogando as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ROBERTO MIGUEL GUEDERT, ao vigésimo sétimo dia, do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte.- 27/11/2020. 

Att, 

 

 
CARLOS BANDIERA DE MATTOS 

Gestor Municipal 
 

JAQUELINE DE MATTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 503/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Carlos Bandiera de Mattos, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Cledil Elcino Simões Rodrigues.  
Data Início: 26/11/2020  
Data Fim: 26/11/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino:  41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Ambulância Renault             Placas: AXJ 1G68 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico central de leitos no Hospital Câncer. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete dias do mês de 

novembro de dois mil e vinte (27/11/2020).  
  

 
 
 
 

Carlos Bandiera de Mattos 
Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 504/2020 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Carlos Bandiera de Mattos, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde.  
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 27/11/2020  
Data Fim: 27/11/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Apucarana/PR e Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 e 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: IVECO      Placas: BDE 8B05 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente para tratamento médico no Hospital da Providencia e ICL. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete dias do mês de 

novembro de dois mil e vinte (27/11/2020).  
  

 
 
 
 

Carlos Bandiera de Mattos 
Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 505/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Carlos Bandiera de Mattos, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 27/11/2020  
Data Fim: 27/11/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite. 
Valor Unitário: 167,50 
Valor Total: 167,50 
Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Ford KA             Placas: BCH 9049 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico no Hospital do Trabalhador.  

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete dias do mês de 

novembro de dois mil e vinte (27/11/2020).  
 
 
 

Carlos Bandiera de Mattos  
Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 506/2020 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Carlos Bandiera de Mattos, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria municipal de Governo.  
Nome do Servidor: Carlos Bandiera de Mattos   
Data Início: 30/11/2020   Horário de Saída: 13:00  
Data Fim: 01/12/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite e 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 335,00 + 167,50. 
Valor Total: 502,50. 
Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902. 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 
Veículo Utilizado: Fiat Toro      Placas: BBV 7021 
Objetivo da Viagem: Assembleia Legislativa e Secretaria de Saúde (SESA).  
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete dias do mês de 

novembro de dois mil e vinte (27/11/2020).  
  

 
 
 
 

Carlos Bandiera de Mattos 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 241/2020 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí para o exercício financeiro de 2020 
e dá outras providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Carlos Bandiera Mattos, prefeito do município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em especial, com fundamento na Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 880 de 13 de dezembro de 2019, devidamente 
publicada no Diário Oficial do Município, em 13 de dezembro de 2019, edição 1.356, página 04-07, resolve: 

 
DECRETAR 

 
    Art.1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento, Crédito 

Adicional Suplementar por CANCELAMENTO, no valor de R$ 42.008,04 (Quarenta e dois mil oito reais 
e quatro centavos), para cobertura da despesa abaixo relacionada: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

03.004 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E ENCARGOS 
GERAIS 

 

03.004.04.122.0401.2.014 Atividades do Departamento de Serviços Gerais   

46 - 3.1.90.11.00.00 - 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 19.000,00 

47 – 3.1.90.13.00.00 - 01000 Obrigações Patronais 2.000,00 

 TOTAL 21.000,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

07.001.12.361.1201.2.029 Atividades Manutenção Ensino fundamental 
Recursos MDE 25% 

 

160 – 3.1.90.11.00.00 - 104 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 19.000,00 

161 – 3.1.90.13.00.00 - 104 Obrigações Patronais 1.000,00 

 TOTAL 20.000,00 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

08.003 FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE  

08.003.10.301.1001.2.096 Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF  

244 – 3.1.90.11.00.00 - 3494 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.008,04 

 TOTAL 1.008,04 

 TOTAL GERAL. 42.008,04 

 
   Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 

como fonte de recursos o citado no § 1º, inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I - ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
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04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA  

04.001.04.123.0401.2.015 Atividades Gabinete do Secretário de Finanças   

58 – 3.3.90.14.00.00 - 01000 Diárias – Pessoal Civil 5.000,00 

59 – 3.3.90.30.00.00 - 01000 Material de Consumo 7.000,00 

60 – 4.4.90.52.00.00 - 01000 Equipamentos e Material Permanente 3.250,00 

 TOTAL 15.250,00 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA  

04.001.04.123.0401.2.015 Atividades do Departamento de Tesouraria   

63 – 3.3.90.30.00.00 - 01000 Material de Consumo 4.000,00 

64 – 3.3.90.39.00.00 - 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.750,00 

 TOTAL 5.750,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

07.001.12.361.1201.2.029 Atividades Manutenção Ensino fundamental 
Recursos MDE 25% 

 

164 – 3.3.90.39.00.00 - 104 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 

 TOTAL 20.000,00 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

08.003 FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE  

08.003.10.301.1001.2.096 Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF  

246 – 3.3.90.30.00.00 - 494 Material de Consumo 1.008,04 

 TOTAL 1.008,04 

 TOTAL GERAL. 42.008,04 

           
   Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações                   

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 

        Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e sete dias do mês de 

novembro de dois mil e vinte (27/11/2020). 
 
 
 
 

Carlos Bandiera de Mattos 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 044/2020 
 
 

SÚMULA: Exonera a pedido servidor público municipal do 
cargo Efetivo de Engenheiro Civil e dá outras 
providências.     

 
         
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Carlos Bandiera De 
Mattos, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do Artigo 111, 
Inciso VI, da Lei Orgânica do Município. RESOLVE, 
 
 
 Art. 1º. – Exonerar a Pedido, o Servidor JOAO VITOR SIQUEIRA SANTOS, brasileiro, 
solteiro, sob número de matrícula 666, portador do RG n°.48.774.265-5/SESP/SP e CPF n°.421.173.788-
03, do Cargo de provimento Efetivo de Engenheiro Civil desta Administração Pública, a partir do dia 27 de 
novembro de 2020.  
 
 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogado as disposições 
em contrário. 
 
 
Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e sete dias do mês de Novembro de dois 
mil e vinte (27/11/2020). 
 
  
 
 

CARLOS BANDIERA DE MATTOS 
Prefeito Municipal 
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